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Exmo. Sr. 

Aldeir Martins de Sá 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Santa Cruz de Salinas – MG 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

 

  O vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, e após tramitação 

regimental, INDICA, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade de 

implementação de programas de atividades físicas, como aeróbicas e outros, em Praças e 

espaço público da cidade. 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

Uma das mais importantes funções do Poder Legislativo repousa na 

fiscalização e controle externo, conforme determina o artigo 31 da Constituição Federal. Esse 

pedido se faz necessário, uma vez que ajudaria a promover saúde e bem estar da população. 

 

 

Sala das Sessões, 13 de Março  de 2026. 

 

 

 

 

Aguinaldo Sebastião da Costa 

Vereador 

 

 

 

 


